
 
 
 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

(LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 - LEI FEDERAL N° 14.133/21) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO, ESTADO DA 
BAHIA, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
com o Decreto n.º CMRJ/BA 004, de 28 de março de 2023; Decreto n.º CMRJ/BA 
005, de 19 de março de 2024 e legislações pertinentes, torna público aos 
interessados que pretende realizar a Contratação de empresa para AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, CIRCULAÇÃO E OUTROS, NA 
FORMA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta publicação, oportunidade em que será selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
 
Data Limite para a apresentação da proposta de preços: 14 de novembro de 
2024 (quinta-feira), às 14h00min (quatorze horas) do dia fixado como limite para 
recepção de propostas por meio presencial, e até às 23h59min, do mesmo dia, 
para envio por meio eletrônico, sem qualquer possibilidade de prorrogação 
 
A proposta de preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Rafael 
Jambeiro, localizada no Largo da Liberdade n.º 41 – Centro – CEP 44.520-000 - 
Rafael Jambeiro -Bahia, no período das 08h às 14h, em dias úteis ou pelo e-
mail: cmrjba@outlook.com, até a data e horário limites. Maiores informações 
poderão ser obtidas a partir do telefone: (75) 3251-2082/2177. 
 
O Termo de Referência da respectiva Dispensa de Licitação estará disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), site oficial do Poder 
Legislativo Municipal de Rafael Jambeiro https://impublicacoes.org/ ou por 
intermédio do e-mail acima indicado. 
 

Rafael Jambeiro – Bahia, 08 de novembro de 2024 

 
 

LEILASI RODRIGUES DA SILVA BARRETO 
Presidente da CC-CMRJ/BA 

 

 

 

MARCELA DA SILVA BARBOSA 
Membro da CC-CMRJ/BA 

 

 

 

ALMIRO ASSIS MEDRADO JÚNIOR 
Membro da CC-CMRJ/BA 

 

LAUDECI DA SILVA MACHADO LIMA 
Membro da CC-CMRJ/BA 

 

  



 
 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 
n. 14.133/2021). 

 

1. Aquisição de EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, CIRCULAÇÃO E 

OUTROS, NA FORMA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
LOTE 01 - MOBILIÁRIOS 

 
IT ESPECIFICAÇÃO UF QT V. UNIT V. TOT 

1 

CADEIRA GIRATÓRIA; modelo Presidente, em tecido na cor preta; 

poltrona de design slim com espaldar alto; confeccionada em 

madeira compensada ergonômica de 20mm no encosto e 15mm no 

assento; espuma laminada D28 de 45mm no assento e 30mm no 

encosto; acabamento lateral em costura dupla e costura central 

horizontal no assento e encosto que são aparentemente separados 

pela lâmina de união em aço carbono; base giratória com 

mecanismo relax; braços tipo “T” retilíneos reguláveis com apoio em 

PU; com variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem 

com dados de identificação do produto e marca do fabricante; 

garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 3 2.737,06 8.211,18 

2 

CADEIRA GIRATÓRIA; modelo Diretor; em tecido preto; poltrona 

de design slim com espaldar médio; confeccionada em madeira 

compensada ergonômica de 20mm no encosto e 15mm no assento; 

espuma laminada D28 de 45mm no assento e 30mm no encosto; 

acabamento lateral em costura dupla e costura central horizontal no 

assento e encosto que são aparentemente separados pela lâmina 

de união em aço carbono; base giratória com mecanismo relax; 

braços tipo “T” retilíneos reguláveis com apoio em PU; com variação 

em todas as medidas de +/- 10%; embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante; garantia mínima de 

12 (doze) meses. 

UN 08 2.526,22 20.209,76 

3 

CADEIRA EXECUTIVA; com braço tecido preto; cadeira executiva 

espaldar médio/baixo sem costura, em madeira compensada de 

12mm e espuma injetada com 345mm de altura. Base giratória 

com plataforma fixa e regulagem de altura a gás; braços tipo “T” 

retilíneos reguláveis com apoio em PU; com variação em todas as 

medidas de +/- 10%; embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante; garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

UN 04 1.066,33 4.265,32 

4 

ARMÁRIO DE AÇO 1,90m; porta preta gabinete na cor cinza; 

armário de aço com 2 portas; armário e prateleiras em chapa de aço 

26 (0,45 mm); portas com fechamento sobreposto; contendo 1 

(uma) prateleira fixa e 3 (três) prateleiras móveis com opção de 

regulagem; cada prateleira deverá comporta até 20 kg; fechadura 

cilíndrica tipo Yale com travamento da porta na prateleira fixa 

central; sistema de ventilação com furos para circulação de ar; 

tratamento anticorrosivo; Dimensões: 200,7 cm de altura x 90 cm de 

largura x 40 cm de profundidade; com variação em todas as medidas 

de +/- 10%; embalagem com dados de identificação do produto e 

marca do fabricante; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 03 2.224,17 6.672,51 



 
 
 
 

5 

CADEIRA EMPILHÁVEL; na cor vermelha; equipamento deverá 

suportar uma carga de até 182 kg; feita de polipropileno e fibra de 

vidro; dimensões: altura: 87,5 cm x comprimento: 55 cm x largura: 

45,5 cm x altura do chão até o assento 46cm; garantia mínima de 

12 (doze) meses (obs.: modelo existente na Câmara Municipal de 

Rafael Jambeiro; modelo referência Laura Ratan Vermelha – foto 

abaixo – figura 1). 

UN 4 606,01 2.424,04 

6 

ARMÁRIO DE COZINHA AÉREO; incluindo balcão; estrutura em 

100% (cem por cento) mdp - mdp 15mm - mdp 12 mm e acabamento 

em U.V.; Kit cozinha compacta 07 (sete) portas 02 (duas) gavetas; 

matéria-prima: caixa: mdp 12mm; Interno: mdp 12mm; frentes: mdp 

15mm; fundos: mdf 3mm; pintura: uv; puxadores: abs cromado; 

dobradiças: metal; corrediças: metal; com variação em todas as 

medidas de +/- 10%; embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 5.268,20 5.268,20 

TOTAL GERAL 47.051,01 

 

LOTE 02 – EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 

 

IT ESPECIFICAÇÃO UF QT V. UNIT V. TOT 

1 

REFRIGERADOR; cor branca; capacidade Total (L) 410; prateleiras 

removíveis; capacidade freezer (L) 99; tipo de degelo frost free; 

quantidade de gavetas: 1 (uma); Porta ovos; três (03) números de 

níveis de temperatura do refrigerador; compartimento extra frio; 

controle de temperatura; duas (02) portas; painel de controle 

externo; formato duplex; Tecnologia Inverter; com variação em 

todas as medidas de +/- 10%; embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante; garantia mínima de 

12 (doze) meses prestada no Estado da Bahia. 

UN 01 5.532,23 5.532,23 

2 

BEBEDOURO; elétrico; tipo coluna; para garrafão de agua mineral 

de 20 (vinte) litros; tensão 220v; instalação piso; Gás R600a; na cor 

branca; capacidade de armazenamento no reservatório de no 

mínimo 2,0 litros; capacidade de água gelada no reservatório de no 

mínimo 1,8 l/h; gabinete em plástico injetado; Com 02 (duas) 

torneiras ou bicas articuláveis ou botões acionadores: 01 (uma) para 

agua natural e 01 (uma) para agua gelada; reservatório em plástico 

atóxico; bandeja de água removível: refrigeração por compressor; 

termostato para ajuste de temperatura; com gás de refrigeração 

especifico para a marca/modelo; manual de instruções; dimensões: 

altura mínima de 880mm e máxima de 1.020mm; largura mínima de 

260mm e máxima de 370mm; Profundidade mínima de 250mm e 

máxima de 410mm; Deve possuir cabo de alimentação elétrica com 

plugue macho de acordo com a norma NBR vigente; o produto 

deverá conter Selo Procel ou classificação Inmetro A; embalagem: 

as seguintes informações deverão ser impressas ou coladas ou 

carimbadas (legível e indelével) pelo fabricante diretamente sobre a 

embalagem em que o produto está acondicionado: Nome/CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço; atender (as) Portaria(s) do 

INMETRO vigente(s). Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

garantia mínima de 12 (doze) meses prestada no Estado da Bahia. 

UN 02 1.177,57 2.355,14 

3 

VENTILADOR; tipo de parede; cor preta; turbo; oscilante; diâmetro 

mínimo de 60cm; mínimo de 05 (cinco) pás; tensão: 220v – 135wt; 

com controle de oscilação; grade protetora metálica removível; 03 

(três) velocidades; controle de velocidade; manual de instrução; 

Selo Procel ou classificação Inmetro A ou consumo médio máximo 

UN 02 590,67 1.181,34 



 
 
 
 

4,38 kWh/mês; garantia mínima do fabricante 01 (um) ano prestada 

no Estado da Bahia. 

TOTAL GERAL 9.068,71 

 

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS PARA PREPARAR ALIMENTOS 

 

IT ESPECIFICAÇÃO UF QT V. UNIT V. TOT 

1 

FOGÃO; fogão 4 (quatro) bocas com 2 (dois) queimadores rápidos 

e 2 queimadores semirrápidos e botões removíveis; acendimento 

automático em todas as bocas; mesa inox; forno com 60 (sessenta 

e um) litros de capacidade, que conta com 2 (duas) prateleiras 

ajustáveis e deslizantes; luz interna e porta de vidro; tensão: 220v; 

com variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem com 

dados de identificação do produto e marca do fabricante; garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 2.329,72 2.329,72 

2 

BATEDEIRA PLANETÁRIA; capacidade 4,5 litros; sistema para 

troca de velocidade por meio de alavanca externa; dispositivo de 

segurança no acesso a cuba; sistema de engrenagens 

possibilitando menor ruído e trepidação do equipamento; batedores 

em alumínio especiais para cada função (globo, raquete e espiral); 

velocidade em 12 (doze) estágios; corpo em chapa de aço com 

pintura epóxi; cuba em aço inoxidável; engrenagens em aço 

especial temperado; rolamentos blindados; sistema de variação de 

velocidade por meio de polia variadora; dimensões de 445mm x 

250mm x 310mm e no máximo 660mm x 450mm x 490mm; 2 

batedores inox; função turbo; potência 700w; 01 tigela; tensão: 

220v; com variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem 

com dados de identificação do produto e marca do fabricante; 

garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 1.027,58 1.027,58 

3 

LIQUIDIFICADOR; capacidade de 02 (dois) litros; 04 (quatro) 

lâminas serrilhadas; 12 velocidades; 220v; 1200w; cor branca; com 

variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem com dados 

de identificação do produto e marca do fabricante; garantia mínima 

de 12 (doze) meses. 

UN 01 371,89 371,89 

TOTAL GERAL 3.729,19 

 

Figura 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Lei Federal nº 14.133/21. 
 
3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de até 31 de dezembro de 
2024, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 
 

4. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.848,91 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
 
2.1. A Câmara Municipal de Rafael Jambeiro - Bahia, justifica a grande necessidade da 
obtenção de EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, CIRCULAÇÃO E OUTROS, uma 
vez que é imprescindível a aquisição para suprir às necessidades dos diversos setores 
administrativos, gabinetes dos vereadores, Arquivo Público Legislativo e Plenário deste 
Poder Legislativo, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes 
demandas das unidades organizacionais, na obtenção do mencionado objeto para o 
desenvolvimento das atividades; 
 
2.2. Considerando, que a Câmara Municipal de Rafael Jambeiro - Bahia, busca dar 
atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das unidades 
organizacionais, na obtenção de equipamentos de refrigeração, circulação e outros 
para o desenvolvimento das atividades; 
 
2.3. Tendo como base o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, segundo o 
qual a Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos 
administrados, entende-se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é 
imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelos setores 
vinculados a este Poder Legislativo; 
 
2.4. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a 
sua aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, 
pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus 
usuários; 
 
2.5. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o 
mesmo foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada 
suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em históricos 
anteriores, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda; 
 
Diante do exposto, torna-se de suma importância a aquisição de equipamentos de 
refrigeração, circulação e outros, objetivando, de forma satisfatória, às constantes 
demandas das unidades organizacionais, na obtenção de tais bens permanentes para 
facilitar o desenvolvimento das atividades diárias deste Poder Legislativo Municipal. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e 
art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
 



 
 
 
 
A solução escolhida para a contratação foi a realização de Dispensa de Licitação por 
menor preço global (somatório de todos os lotes), sendo que a empresa participante 
deverá apresentar proposta para todos os lotes contidos neste Termo de Referência. 
Vale ressaltar que a escolha realizada é legal, coadunando com princípios norteadores 
da Administração Pública. Também, neste Termo de Referência homenageamos o 
princípio de economicidade, que busca a concretização de resultados com o menor 
custo possível e o princípio de eficiência que é um importante instrumento para que se 
possa exigir a qualidade dos produtos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
1. Sustentabilidade: 
1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 
Técnicos Preliminares: 
 

2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA DOS BENS. 
 
1. Os bens serão entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Contratante; 
 
2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: CÂMARA MUNICIPAL 
DE RAFAEL JAMBEIRO – Largo da Liberdade n.º 41 - Centro - CEP 44.520-000 - 
Rafael Jambeiro – Bahia; 

3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021) 
 
1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto. 

2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 
 



 
 
 
 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, a CND Estadual; a CND Municipal o Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), para efeitos de pagamento da NF/Fatura. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
 
1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 



 
 
 
 
2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação: 

9. Habilitação Jurídica: 

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; ou 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; ou 

1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil; ou 

1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 
 
1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

2. Ato de autorização para o exercício da atividade relacionada ao objeto acima 
descrito. 

3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); (para contratação com 
Pessoa Física) 

 

Habilitação relacionada à Pessoa Jurídica: 

 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 



 
 
 
 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 

2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desse exercício financeiro. 

 

2.2 As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento do Poder 
Legislativo Municipal de Rafael Jambeiro - Bahia, para o exercício de 2024. 

 

2.3 A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

Rafael Jambeiro – Bahia, 08 de novembro de 2024 

 
 

LEILASI RODRIGUES DA SILVA BARRETO 
Servidora responsável pela elaboração TR-CMRJ-BA 

  



 
 
 
 
 
 

ANEXO 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

4. Previamente à celebração do contrato, a Câmara Municipal verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação: 

16. Habilitação Jurídica: 

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; ou 

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 
 

2. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil; ou 

2. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

2. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 

2. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

4. Ato de autorização para o exercício da atividade relacionada ao objeto acima 
descrito. 

5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); (para contratação com 
Pessoa Física) 

 

3. Habilitação relacionada à Pessoa Jurídica: 

 

8. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Câmara Municipal da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

13. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 



 
 
 
 

1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

14. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 
  



 
 
 
 

 

ANEXO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Processo Administrativo nº CMRJ/BA 016/2024 

Dispensa de Licitação n 014/2024 

Registro de Preço n° 006/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

 

Aos __ (__________) dias do mês de ____________ de dois mil e vinte e 

quatro, nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO -BA, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.863.410/0001-08, com sede no Largo da Liberdade n.º 41 - Centro 

- CEP 44.520-000 - Rafael Jambeiro - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Presidente, 

FERNANDO CONI SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 1754361-42 SSP/BA e 

CPF n.º 948.197.268-20, residente e domiciliado na Rua São Cristóvão n.º 208 – Povoado do 

Paraguaçu – CEP 44.520-000 - Rafael Jambeiro - Bahia, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em face da 

classificação da proposta apresentada na Dispensa de Licitação n.º CMRJ/BA 014/2024, para 

REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Comissão de Contratação, designada por meio 

da Portaria n.º CMRJ/BA 004, de 28 de março de 2024, será publicada no diário Oficial do 

Poder Legislativo Municipal de Rafael Jambeiro - Bahia, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa licitante e vencedora, com preços mais vantajosos, de modo global, observadas as 

condições do Termo de Referência que rege o aludido processo de Dispensa de Licitação, 

aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se segue: 

 

Empresa Vencedora: __________________________________________, firma 

estabelecida no(a) _______________________________________, regularmente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __________________________________- 

 

Representante da Empresa Vencedora: ____________________, __________, 

_________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________, emitida pela 

____________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _________________, residente e 

domiciliado(a) no(a) 

__________________________________________________________________ 

 

 
LOTE 01 - MOBILIÁRIOS 



 
 
 
 
 

IT ESPECIFICAÇÃO UF QT V. UNIT V. TOT 

1 

CADEIRA GIRATÓRIA; modelo Presidente, em tecido na cor preta; 

poltrona de design slim com espaldar alto; confeccionada em 

madeira compensada ergonômica de 20mm no encosto e 15mm no 

assento; espuma laminada D28 de 45mm no assento e 30mm no 

encosto; acabamento lateral em costura dupla e costura central 

horizontal no assento e encosto que são aparentemente separados 

pela lâmina de união em aço carbono; base giratória com 

mecanismo relax; braços tipo “T” retilíneos reguláveis com apoio em 

PU; com variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem 

com dados de identificação do produto e marca do fabricante; 

garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 3   

2 

CADEIRA GIRATÓRIA; modelo Diretor; em tecido preto; poltrona 

de design slim com espaldar médio; confeccionada em madeira 

compensada ergonômica de 20mm no encosto e 15mm no assento; 

espuma laminada D28 de 45mm no assento e 30mm no encosto; 

acabamento lateral em costura dupla e costura central horizontal no 

assento e encosto que são aparentemente separados pela lâmina 

de união em aço carbono; base giratória com mecanismo relax; 

braços tipo “T” retilíneos reguláveis com apoio em PU; com variação 

em todas as medidas de +/- 10%; embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante; garantia mínima de 

12 (doze) meses. 

UN 08   

3 

CADEIRA EXECUTIVA; com braço tecido preto; cadeira executiva 

espaldar médio/baixo sem costura, em madeira compensada de 

12mm e espuma injetada com 345mm de altura. Base giratória 

com plataforma fixa e regulagem de altura a gás; braços tipo “T” 

retilíneos reguláveis com apoio em PU; com variação em todas as 

medidas de +/- 10%; embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante; garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

UN 04   

4 

ARMÁRIO DE AÇO 1,90m; porta preta gabinete na cor cinza; 

armário de aço com 2 portas; armário e prateleiras em chapa de aço 

26 (0,45 mm); portas com fechamento sobreposto; contendo 1 

(uma) prateleira fixa e 3 (três) prateleiras móveis com opção de 

regulagem; cada prateleira deverá comporta até 20 kg; fechadura 

cilíndrica tipo Yale com travamento da porta na prateleira fixa 

central; sistema de ventilação com furos para circulação de ar; 

tratamento anticorrosivo; Dimensões: 200,7 cm de altura x 90 cm de 

largura x 40 cm de profundidade; com variação em todas as medidas 

de +/- 10%; embalagem com dados de identificação do produto e 

marca do fabricante; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 03   

5 

CADEIRA EMPILHÁVEL; na cor vermelha; equipamento deverá 

suportar uma carga de até 182 kg; feita de polipropileno e fibra de 

vidro; dimensões: altura: 87,5 cm x comprimento: 55 cm x largura: 

45,5 cm x altura do chão até o assento 46cm; garantia mínima de 

12 (doze) meses (obs.: modelo existente na Câmara Municipal de 

Rafael Jambeiro; modelo referência Laura Ratan Vermelha – foto 

anexa). 

UN 4   

6 

ARMÁRIO DE COZINHA AÉREO; incluindo balcão; estrutura em 

100% (cem por cento) mdp - mdp 15mm - mdp 12 mm e acabamento 

em U.V.; Kit cozinha compacta 07 (sete) portas 02 (duas) gavetas; 

matéria-prima: caixa: mdp 12mm; Interno: mdp 12mm; frentes: mdp 

15mm; fundos: mdf 3mm; pintura: uv; puxadores: abs cromado; 

dobradiças: metal; corrediças: metal; com variação em todas as 

medidas de +/- 10%; embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01   



 
 
 
 

TOTAL GERAL  

 

LOTE 02 – EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 

 

IT ESPECIFICAÇÃO UF QT V. UNIT V. TOT 

1 

REFRIGERADOR; cor branca; capacidade Total (L) 410; prateleiras 

removíveis; capacidade freezer (L) 99; tipo de degelo frost free; 

quantidade de gavetas: 1 (uma); Porta ovos; três (03) números de 

níveis de temperatura do refrigerador; compartimento extra frio; 

controle de temperatura; duas (02) portas; painel de controle 

externo; formato duplex; Tecnologia Inverter; com variação em 

todas as medidas de +/- 10%; embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante; garantia mínima de 

12 (doze) meses prestada no Estado da Bahia. 

UN 01   

2 

BEBEDOURO; elétrico; tipo coluna; para garrafão de agua mineral 

de 20 (vinte) litros; tensão 220v; instalação piso; Gás R600a; na cor 

branca; capacidade de armazenamento no reservatório de no 

mínimo 2,0 litros; capacidade de água gelada no reservatório de no 

mínimo 1,8 l/h; gabinete em plástico injetado; Com 02 (duas) 

torneiras ou bicas articuláveis ou botões acionadores: 01 (uma) para 

agua natural e 01 (uma) para agua gelada; reservatório em plástico 

atóxico; bandeja de água removível: refrigeração por compressor; 

termostato para ajuste de temperatura; com gás de refrigeração 

especifico para a marca/modelo; manual de instruções; dimensões: 

altura mínima de 880mm e máxima de 1.020mm; largura mínima de 

260mm e máxima de 370mm; Profundidade mínima de 250mm e 

máxima de 410mm; Deve possuir cabo de alimentação elétrica com 

plugue macho de acordo com a norma NBR vigente; o produto 

deverá conter Selo Procel ou classificação Inmetro A; embalagem: 

as seguintes informações deverão ser impressas ou coladas ou 

carimbadas (legível e indelével) pelo fabricante diretamente sobre a 

embalagem em que o produto está acondicionado: Nome/CNPJ do 

fabricante, marca do produto, endereço; atender (as) Portaria(s) do 

INMETRO vigente(s). Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

garantia mínima de 12 (doze) meses prestada no Estado da Bahia. 

UN 02   

3 

VENTILADOR; tipo de parede; cor preta; turbo; oscilante; diâmetro 

mínimo de 60cm; mínimo de 05 (cinco) pás; tensão: 220v – 135wt; 

com controle de oscilação; grade protetora metálica removível; 03 

(três) velocidades; controle de velocidade; manual de instrução; 

Selo Procel ou classificação Inmetro A ou consumo médio máximo 

4,38 kWh/mês; garantia mínima do fabricante 01 (um) ano prestada 

no Estado da Bahia. 

UN 02   

TOTAL GERAL  

 

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS PARA PREPARAR ALIMENTOS 

 

IT ESPECIFICAÇÃO UF QT V. UNIT V. TOT 

1 

FOGÃO; fogão 4 (quatro) bocas com 2 (dois) queimadores rápidos 

e 2 queimadores semirrápidos e botões removíveis; acendimento 

automático em todas as bocas; mesa inox; forno com 60 (sessenta 

e um) litros de capacidade, que conta com 2 (duas) prateleiras 

ajustáveis e deslizantes; luz interna e porta de vidro; tensão: 220v; 

UN 01   



 
 
 
 

com variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem com 

dados de identificação do produto e marca do fabricante; garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

2 

BATEDEIRA PLANETÁRIA; capacidade 4,5 litros; sistema para 

troca de velocidade por meio de alavanca externa; dispositivo de 

segurança no acesso a cuba; sistema de engrenagens 

possibilitando menor ruído e trepidação do equipamento; batedores 

em alumínio especiais para cada função (globo, raquete e espiral); 

velocidade em 12 (doze) estágios; corpo em chapa de aço com 

pintura epóxi; cuba em aço inoxidável; engrenagens em aço 

especial temperado; rolamentos blindados; sistema de variação de 

velocidade por meio de polia variadora; dimensões de 445mm x 

250mm x 310mm e no máximo 660mm x 450mm x 490mm; 2 

batedores inox; função turbo; potência 700w; 01 tigela; tensão: 

220v; com variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem 

com dados de identificação do produto e marca do fabricante; 

garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01   

3 

LIQUIDIFICADOR; capacidade de 02 (dois) litros; 04 (quatro) 

lâminas serrilhadas; 12 velocidades; 220v; 1200w; cor branca; com 

variação em todas as medidas de +/- 10%; embalagem com dados 

de identificação do produto e marca do fabricante; garantia mínima 

de 12 (doze) meses. 

UN 01   

TOTAL GERAL  

 

 

 

1 – OBJETO 

 

 A presente Ata do DISPENSA DE LICITAÇÃO nº CMRJ/BA 014/2024 tem por 

objeto o registro de preços dos produtos especificados no respectivo Termo de 

Referência, que passa a integrar esta Ata. 

 

2 – VIGÊNCIA 

 

 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses, 

a partir da data de sua assinatura, com final de vigência em 31 de dezembro de 2024. 

 

3 – PREÇOS 

 

 Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedora”, em anexo ao Processo 

de Dispensa de Licitação n.º 014/2024. 

 



 
 
 
 
4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

 4.1 – As solicitações de fornecimento à contratada serão feitas por parte do 

Poder Legislativo Municipal, assinadas por seu presidente ou quem ele designar para 

tal atribuição. 

 4.2 – As entregas serão efetuadas no endereço onde está localizado o prédio do 

Poder Legislativo Municipal. 

 4.3 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições da Câmara 

Municipal de Rafael Jambeiro - Bahia, conforme previsão do Termo de Referência que 

precedeu a formalização dessa Ata. 

 4.4 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações 

ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 

 a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

 b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

 4.5 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

 

5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 5.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 

hipóteses: 

 a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 

Registro de Preços; 

 b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 

justificativa aceitável; 

 c) quando o fornecedor não retirar Pedido de Compra, no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável;  

 d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 

tornar superior ao praticado no mercado; 

 e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

 5.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

nas alíneas “a” a “e”, será formalizada em processo próprio e comunicada por 

correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 



 
 
 
 
 5.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, 

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

6- PENALIDADES 

 

6.1. Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em 

até 02 (dois) dias após a data do recebimento do empenho pelo licitante. 

6.2. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

 

 7.1 – Cabe ao representante do Poder Legislativo Municipal proceder à 

fiscalização rotineira do(s) material(is) recebido(s), quanto à quantidade, ao 

atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 

 7.2 – O Poder Legislativo Municipal, por meio do seu representante poderá 

recusar, em parte ou totalmente, o produto que não satisfaça as especificações 

estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

 7.3 – As irregularidades constatadas pela CONTRATANTE deverão ser 

comunicadas ao CONTRATADO, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam 

tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas 

as penalidades previstas. 

 

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

 8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 

inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

 a) greve geral; 

 b) calamidade pública; 

 c) interrupção dos meios de transporte; 

 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 



 
 
 
 
 e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 8.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

CONTRATADA. 

 8.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 

maior, o fato deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, até 24 horas após a 

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 

como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência 

como caso fortuito ou de força maior.  

 

9 – FORO 

 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente 

Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Rafael Jambeiro, Estado da Bahia. 

 

10 – CÓPIAS 

 

 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

 a) uma (1) para o CONTRATADO; 

 b) uma (1) para cada empresa registrada; e 

 c) uma (1), em extrato, para publicação na Imprensa Oficia. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

pelo Órgão Gerenciador, e pelo representante da empresa classificada. 

Nada mais a ser tratado, FERNANDO CONI SILVA, Presidente da 

CMRJ/BA, dou por encerrada a presente ata. 

 

Rafael Jambeiro - Bahia, ____ de ___________ de 2024. 

 

 

FERNANDO CONI SILVA 

Presidente da CMRJ/BA 

 

 

 



 
 
 
 

 

_____________________________________________________ 

Rep. da Empresa ______________________________________ 

 

Testemunha 01: _______________________________________________________ 

N.º DO CPF: __________________________________________________________ 

 

Testemunha 01: _______________________________________________________ 

N.º DO CPF: __________________________________________________________ 

 

ANEXO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O ART. 7.º, INCISO 

XXXIII, CRFB/88 

 

REGULARIDADE SOCIAL 

 

A empresa _________________________________________, 

inscrita no CNPJ n.º ______________________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________________, o (a) 

portador (a)  da Carteira de identidade n.º _____________________ e CPF n.º 

_____________________________, interessada em participar da Dispensa de 

Licitação n° ____/___, da Câmara Municipal de Rafael Jambeiro, Estado da 

Bahia, DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da República Federativa Brasileira de 

1988, bem como para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 

 não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

_________________de __________________ de _________. 

__________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO CNPJ 

 
Obs.: Favor preencher em papel timbrado do fornecedor, com assinatura do responsável legal 

e/ou representante legal da contratada. 


